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MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA 
Estado de São Paulo 
CNPJ 45.162.864/0001-48 

      EDITAL DO  CONCURSO PÚBLICO  N.º 001/2018 

O MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA, por intermédio da Prefeita Municipal e da Comissão de Concurso Público 
no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados e fins de direito, 
a abertura de inscrições ao Concurso Público de Provas, para o preenchimento das vagas dos CARGOS 
abaixo especificado e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no presente Edital, provido 
pelo regime estatutário. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes no 
presente Edital, em conformidade com as Legislações Federal e Municipal vigente e das disposições 
contidas neste Edital. D 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CMM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

1.1.1 As provas serão aplicadas no município de Riolândia/SP. 

1.2 Nomenclatura / Carga Horária / Vagas / Ref. Salarial / Vencimentos / Taxa Inscrição 
/Exigências. 

1.2.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nomenclatura 
C/H 

semanal 
Vagas Ref. 

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências 
complementares 
no ato da posse 

AUXILIAR DE ELETRECISTA 40h 1 R-2 799,33 40,00 Ensino Fundamental 
Incompleto 

PEDREIRO 40h 1 R-5 867,63 40,00 Ensino Fundamental 
Incompleto 

PINTOR 40h 1 R-4 838,41 40,00 Ensino Fundamental 
Incompleto 

SERVENTE DE LIMPEZA 40h 2 R-1 789,64 40,00 Ensino Fundamental 
Incompleto 

SERVENTE DE PEDREIRO 40h 2 R-1 789,64 40,00 Ensino Fundamental 
Incompleto 

1.2.2 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura 
C/H 

semanal 
Vagas Ref. 

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências 
complementares 
no ato da posse 

AUXILIAR DE MECÂNICO 40h 2 R-3 818,91 40,00 Ensino Fundamental 
Completo 

COVEIRO 40h 1 R-5 867,63 40,00 Ensino Fundamental 
Completo 

ELETRICISTA 40h 1 R-8 965,16 40,00 Ensino Fundamental 
Completo 

MERENDEIRA 40h 2 R-2 799,33 40,00 Ensino Fundamental 
Completo 

MONITOR DE ESPORTE 40h 1 R-4 838,41 40,00 Ensino Fundamental 
Completo 
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1.2.3 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura 
C/H 

semanal 
Vagas Ref. 

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências 
complementares 
no ato da posse 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
ENDEMIAS 40h 1 R-1 789,64 50,00 Ensino Médio 

ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 40h 1 R-2 799,33 50,00 Ensino Médio Completo e 

Registro no CRO 

AUXILIAR TÉCNICO DE 
MÉDICO VETERINÁRIO 40h 1 R-17 1.677,08 50,00 Ensino Médio Completo e 

Registro CRMV,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 

INSPETOR DE ALUNOS 40h 2 R-2 799,33 50,00 Ensino Médio 

PROFISSIONAL DO IEC 40h 1 R-5 867,63 50,00 Ensino Médio 

1.2.4 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COM HABILITAÇÃO EM MAGISTÉRIO OU NORMAL SUPERIOR 
E/OU LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

Nomenclatura 
C/H 

semanal 
Vagas Ref. 

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências 
complementares 
no ato da posse 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA – PEB I 30h 2 Nível 

I/R1 
11,49 hora/ 

aula 50,00 
Nível Médio com Habilitação 

em Magistério, ou Nível 
Superior em Pedagogia 

PROFESSOR EDUCADOR I do 
CEMEI 30h 1 Nível 

I/R1 
11,49 hora/ 

aula 50,00 
Nível Médio com Habilitação 

em Magistério, ou Nível 
Superior em Pedagogia 

1.2.5 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Nomenclatura 
C/H 

semanal 
Vagas Ref. 

Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências 
complementares 
no ato da posse 

ANALISTA GESTOR DE 
SUPORTE EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

40h 1 R-20 2.262,22 60,00 

Nível Superior com formação 
em uma das seguintes áreas 

específicas: Análise de 
Sistemas; Ciência da 

Computação; Ciência em 
Informática; Sistema de 

Informação; Engenharia de 
Computação ou Engenharia 

de Informação. 

BIBLIOTECÁRIO 30h 1 R-17 1.677,08 60,00 Nível Superior com Registro 
no CRB 

DENTISTA 20h 2 R-18 1.872,13 60,00 Nível Superior com Registro 
no CRO 

ENFERMEIRO 30 h 30h 1 R-17 1.677,08 60,00 Nível Superior com Registro 
no  COREN 

ENFERMEIRO 40 h 40h 1 R-21 2.652,31 60,00 Nível Superior com Registro 
no COREN 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 40h 1 R-19 2.067,19 60,00 Nível Superior com Registro 
No CREA/SP 



Página 3 de 34 

MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA 
Estado de São Paulo 
CNPJ 45.162.864/0001-48 

FISIOTERAPEUTA 30h 2 R-17 1.677,08 60,00 Nível Superior com Registro 
no CREFITO 

FONOAUDIÓLOGO 30h 2 R-17 1.677,08 60,00 Nível Superior com Registro 
no CREFONO 

MÉDICO VETERINÁRIO 40h 1 R-19 2.067,19 60,00 Nível Superior com Registro 
no CRMV-SP 

NUTRICIONISTA 30h 1 R-17 1.677,08 60,00 Nível Superior com Registro 
no CRN-3 

PSICÓLOGO 30h 2 R-17 1.677,08 60,00 Nível Superior com Registro 
No CRP 

1.2.6  As atribuições são as constantes do Anexo II do presente Edital. 

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.cmmconcursos.com.br no 
período de 05 de fevereiro até às 23h59min do dia 18 de fevereiro de 2018, devendo para tanto o 
interessado proceder da seguinte forma: 

a) Acesse o site www.cmmconcursos.com.br em inscrições abertas clique no ícone do
CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA 001/2018(SP). Agora
clique em ÁREA DO CANDIDATO, realize o cadastro e se já cadastrado, somente realizar o
login para inscrição.

b) Em seguida, selecionar o cargo e clique em INSCRIÇÃO e clique em continuar.

c) Preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO.

d) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente
em qualquer agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão
aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por
agendamento.

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento
das inscrições, entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e
estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o
horário de Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada e recebida.

f) A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se
responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de
inteira e total responsabilidade do candidato.

2.1.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, pois, a taxa, uma 
vez paga, só será restituída em caso de revogação ou cancelamento do certame, pela própria 
administração pública. 

2.1.2 O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo. Caso efetue inscrição em mais de um 
cargo, prevalecerá a inscrição mais recente; não havendo em hipótese alguma a devolução da 
taxa de inscrição. 

2.1.3 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

2.1.4 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

2.1.5 Quarenta e oito horas após o pagamento, confirmar no e-mail indicado no ato da inscrição, a 
notificação de pagamento e se os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a 
importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato 
com a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., pelo endereço 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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eletrônico cmmconcursos@yahoo.com.br, para verificar o ocorrido. 

2.1.6 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por 
solicitação de inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição, via internet implicará na 
não efetivação da mesma. 

2.1.7 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato na hipótese de quando o pagamento for 
realizado em duplicidade ou fora do prazo, sendo descontado o valor da taxa bancária. 

2.1.8 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo 
alegado. 

2.2 São condições para a inscrição: 

2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal. 

2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no 
gozo dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 

2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os 
requisitos exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à 
vaga. 

2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante 
decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 

2.2.5 A convocação do candidato aprovado e nomeado será feita através de aviso feita via postal com 
A/R e com divulgação no jornal de circulação regional tendo o prazo máximo de 15 (Quinze) dias 
úteis, a contar da notificação oficial, para se apresentar ao local determinado na convocação. Caso 
não compareça dentro do prazo estipulado será considerado desistente e automaticamente 
eliminado do processo seletivo. 

2.3 Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.5, o candidato aprovado passará por 
uma avaliação médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das 
atribuições do emprego público. 

2.4 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de 
desistência implicará na exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer 
alegação de diretos futuros. 

2.5 Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, 
além dos documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante 
de ter votado nas últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o 
Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e Habilitação Legal, uma foto 3X4, declaração de não 
ocupar cargo público e remunerado, conforme previsto na Constituição Federal de 1988, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.6 Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.5, o candidato aprovado passará por 
uma avaliação médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das 
atribuições do emprego público. 

2.7 O candidato eventualmente nomeado deverá tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data da publicação do ato de sua nomeação. 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, 

mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
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cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal 
e Lei N° 7.853/89. 

3.2 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1° e 2° do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada 
cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do 
presente Concurso. 

3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a 
formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), 
caso haja aumento do número de vagas para o cargo ou função. 

3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no art. 4° do Decreto Federal N° 3.298/99. 

3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 
3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. 

3.5 Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1° e 2°, do Decreto Federal N° 3.298/99, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via 
SEDEX com aviso de recebimento (AR), envelope identificado com os dizeres: “CONCURSO 
PÚBLICO RIOLÂNDIA – SP / LAUDO MÉDICO” para a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., situada na Rua Joaquim Gorgulho, nº 86, Centro, CEP 19400-000, 
Presidente Venceslau/SP, postando até o último dia de inscrição e/ ou pagamento: 

a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do
Município/processo seletivo para o qual se inscreveu;

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para
assegurar a previsão de adaptação à prova;

c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a
empresa de qualquer providência).

d) O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos
necessários para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com
rampa ou no térreo, mesa especial para cadeirante etc.).

3.6 Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de pessoa com deficiência, dos candidatos 
que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital, o respectivo laudo 
médico. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes 
neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

3.7  Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas 
deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no 
dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes 
visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a 
corpo 24. 

3.8  A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, 
a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, 
somente a pontuação destes últimos. 

3.9  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas 
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serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

3.10 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 
considerados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada seja quais 
forem os motivos alegados. 

3.11 Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame 
médico oficial ou credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. 
Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha 
de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

3.12 Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 

4 DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

4.1 O Concurso Público de Provas Objetivas (escritas) será realizado em fase única para os cargos de 
Agente Comunitário de Endemias, Analista Gestor de Suporte em Tecnologia da Informação, Auxiliar 
de Mecânico, Auxiliar Técnico de Médico Veterinário, Auxiliar de Eletricista, Bibliotecário, Dentista, 
Enfermeiro 30h, Enfermeiro 40h, Engenheiro Agrônomo, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Inspetor de 
Alunos, Médico Veterinário, Merendeira, Monitor de Transportes, Nutricionista, Professor de 
Educação Básica - PEB I,  Professor Educador I do CEMEI, Profissional do IEC, Psicólogo, Servente 
de Limpeza e Servente de Pedreiro, sendo esta classificatória e eliminatória para todos os cargos, e 
para o cargo de Coveiro o processo contará com uma segunda fase com aplicação do TAF (teste de 
aptidão física) e  para os cargos de Eletricista, Pedreiro e Pintor será feita a avaliação prática. 

4.2 A duração da prova será de 03 (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 
respostas. 

4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, 
munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS 
NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade  RG;

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;

- Carteira de Trabalho e Previdência Social;

- Certificado Militar;

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);

- Passaporte.

4.4 As provas ocorrerão no período da manhã. Os portões serão fechados às 9h00min e mais nenhum 
candidato poderá adentrar o local das provas. As provas terão duração de 03 (três) horas. Caso o 
número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CMM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e o Município poderão alterar 
horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data 

4.5 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de 
múltipla escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 

4.6 Para o cargo de Servente ocorrerá prova de Teste de Aptidão Física (TAF) somente para os 
candidatos aprovados na Prova Objetiva, em local a ser divulgado no Edital de Convocação para 
as provas objetivas. 

4.7 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou maior que 40,0 (quarenta), numa 
escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem),  ficando os demais eliminados do Concurso Público. 
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4.8 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de 
consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou 
anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones 
celulares, smartphones, tablets, mp3 player, notebook, palm top, tablet, BIP, walkman, gravador ou 
qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, 
protetores auriculares e outros acessórios similares. 

4.8.1 Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão 
guardados em sacos plásticos fornecidos pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA., lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-
se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão 
sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O 
candidato que for flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído 
do Concurso Público. 

4.9 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 
qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente 
acompanhado do Volante, designado pela Coordenação do Concurso Público. 

4.10 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário 
previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da 
Sala o caderno de questões e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não 
respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham 
mais de uma alternativa assinalada. 

4.11 Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente deverão permanecer na sala, a 
fim de assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, 
sendo liberados quando todos(as) tiverem concluído. 

5  DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

AUXILIAR DE ELETRICISTA 

SERVENTE DE LIMPEZA 

SERVENTE DE PEDREIRO 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

15 15 10 

PEDREIRO 

PINTOR 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais PROVA PRÁTICA 

15 15 10 SIM 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

AUXILIAR DE MECÂNICO 

MONITOR DE ESPORTE 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

15 15 10 
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MERENDEIRA 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos 

10 10 10 10 

COVEIRO 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais TAF 

15 15 10 SIM 

ELETRICISTA 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais PROVA PRÁTICA 

15 15 10 SIM 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

AUXILIAR TÉCNICO DE MÉDICO VETERINÁRIO 

INSPETOR DE ALUNOS 

PROFISSIONAL DO IEC 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Básicos 
de Informática Conhecimentos Gerais 

15 15 05 05 

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL 
SUPERIOR OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB I 

PROFESSOR EDUCADOR I DO CEMEI 

Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 
de Informática Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos 

10 05 05 20 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR 

ANALISTA GESTOR DE SUPORTE EM TI 

BIBLIOTECÁRIO 

DENTISTA 

ENFERMEIRO 30H 

ENFERMEIRO 40H 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

FISIOTERAPEUTA 

FONOAUDIÓLOGO 
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MÉDICO VETERINÁRIO 

NUTRICIONISTA 

PSICOLÓGO 

Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 
de Informática Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos 

10 05 05 20 

5.1 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 

5.2 Os candidatos para os cargos de Pedreiro, Pintor e Eletricista farão a prova pratica em local 
e horário a ser divulgado. 

5.3 Os candidatos ao cargo de coveiro o TAF (teste de aptidão física) em local e horário a ser 
divulgado. 

6 DAS MATÉRIAS 

6.1 As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo 
III do presente Edital. 

7 DAS NORMAS 

7.1 LOCAL, DIA, HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 11 de março de 
2018, às 09h00 em local a ser divulgado por meio de Edital próprio e que será afixado no local de 
costume da Prefeitura, por meio de jornal com circulação regional e no site www. 
http://riolandia.sp.gov.br  e www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias. 

7.2 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a 
CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e o Município poderão 
alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, 
cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 
http://riolandia.sp.gov.br   e  www.cmmconcursos.com.br. 

7.3 Será disponibilizado no site http://riolandia.sp.gov.br e www.cmmconcursos.com.br, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de convocação dos inscritos para os cargos previstos 
neste Edital. 

7.4 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Mapa de 
Alocação do Candidato Porta de Escola/ Porta de Sala, este deverá entrar em contato com a CMM 
CONCURSOS, pelo e-mail: cmmconcursos@yahoo.com.br.  

7.5 Ocorrendo o caso constante no item 7.3, poderá o candidato participar do concurso público e 
realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da inscrição. 

7.6 A inclusão de que se trata o item 7.4, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição. 

7.7 Constada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados 
nulos todos os atos dela decorrente. 

7.8 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
candidato, nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. 
Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CMM ASSESSORIA E 

http://www.quata.sp.gov/
http://www.quata.sp.gov/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://riolandia.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://riolandia.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
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CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar 
do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, 
tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 
correta das provas. 

7.9 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá 
levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela 
guarda da criança. 

7.10 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os 
candidatos deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, 
pois, no referido horário, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos 
retardatários. 

7.11 É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também 
nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço 

8 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.2 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência os seguintes: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos
demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada;

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos, se houver;

c) Maior número de acertos na prova de Português;

d) Maior número de acertos na prova de Matemática, se houver;

e) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais, se houver;

f) Maior idade.

8.2.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará por meio de sorteio. 

8.2.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o 
seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro 
prêmio da extração da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da 
Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a
ordem será a crescente;

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.

9 DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.2 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório 
e classificatório. 

9.3 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
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ONDE: 

NPO = Nota da prova objetiva  

TQP = Total de questões da prova  

NAP = Número de acertos na prova 

9.4 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 40 (quarenta) 
pontos. 

9.5 O candidato que não auferir, no mínimo, 40 (quarenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público. 

10 DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 

10.1 A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e 
situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-
se-á na execução de tarefas, previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas 
individualmente pelo candidato com a avaliação por meio de planilhas, tomando-se por base as 
atribuições dos cargos.  

10.2 A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica". Serão considerados aptos os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 
(cinquenta) pontos na prova prática. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) 
pontos na prova prática será considerado inapto.  

10.3 A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de 
equipamentos e utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas.  

10.4 O candidato inapto ou que não realizar a Prova Prática será eliminado do Concurso Público, mesmo 
tendo sido aprovado nas Provas Objetivas. 

 

11 DA FORMA DE AVALIAÇÃO TAF – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 
 

11.1 O TAF consistirá de provas de Aptidão Física, conforme Anexo V tabelas I e II.  
11.2.1  O TAF – Teste de Aptidão Física será avaliado na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos para 

cada teste e terá caráter eliminatório e classificatório.  
11.3 O valor por cada ponto auferido na prova de aptidão física é de 0,5 (zero vírgula cinco).  
11.4 Todos os candidatos para o cargo de Coveiro serão submetidos ao teste de aptidão física conforme 

o seguinte conteúdo programático: Flexões abdominais, tipo remador (Classificatório /Eliminatório 
ambos os sexos) Corrida Pedestre de 4 (quatro) minutos (Classificatória / Eliminatório ambos os 
sexos). 

11.5 Para essa fase os candidatos deverão levar trajes apropriados (calção, camiseta e tênis) para 
realizar os testes diversos e apresentarem junto a coordenadoria da prova, exame médico, conforme 
anexo VI do presente edital, realizado no máximo (5) cinco dias antes do teste físico (que ficará 
retido) constando aptidão para realização de exercícios com esforço físico, sob pena de não ser 
admitido à prova.  

11.6 Em razão de condições climáticas ou de força maior, a critério da Comissão Organizadora do 
Concurso público, a Prova de Avaliação de Condicionamento Físico poderá ser adiada ou 
interrompida, acarretando novo horário e/ou data a ser estipulado e divulgado aos candidatos 
presentes.  

11.7 O candidato que não auferir, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos pontos no TAF será 
desclassificado do Concurso Público. 
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12 DO RESULTADO FINAL 
 
 
12.2 Para os candidatos cujo cargo o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será 

a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova. 

12.3 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório 
e classificatório. 

12.4 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

NPO =   100 x NAP 
              TQP  
ONDE: 
NPO = Nota da prova objetiva  

TQP = Total de questões da prova  

NAP = Número de acertos na prova 

 

12.5 Para os candidatos aos cargos de Pedreiro, Pintor  e Eletricista a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

 

NF = NPO + NPP 
                      2 
ONDE:  
NF = Nota Final  
NPO = Nota na Prova Objetiva  
NPP = Nota na Prova Prática 
 

12.6 Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e TAF, a nota final será a média 
aritmética obtida com a soma das notas nas provas objetivas e TAF, cuja fórmula é a seguinte: 
 

NF = NPO + NTAF 
                      2 
ONDE:  

NF = Nota Final  

NPO = Nota na Prova Objetiva  

NTAF = Nota Teste de Aptidão Física 
 

13 DOS RECURSOS 
 

13.1 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.cmmconcursos.com.br onde 
deverá acessar, “Área do Candidato” – “Recursos e Requerimentos” – e preencher online o 
formulário de recurso e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas.  

13.2 Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, 
conforme o próximo item.   

13.2.1 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I: 

a) Da Homologação das inscrições; 
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b) Do Gabarito; 

c) Do Resultado Preliminar. 

13.2.2 Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao 
gabarito da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 13.1 deste edital. 

13.2.3 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. 
A interposição deverá ser feita diretamente pelo site. Contendo nome do candidato, RG, número 
de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 

13.3 Caberá recurso à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., em face 
do gabarito e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões. 

13.3.1 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um 
novo gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) 
dias úteis. Caberá à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA decidir 
sobre a anulação de questões julgadas irregulares. 

13.3.2 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de 
recurso. 

13.4 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 
argumentação plausível. 

13.5 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 
mérito. A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, 
não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 

13.6 O gabarito oficial e o caderno de questões serão disponibilizados no site 
www.cmmconcursos.com.br através da área do candidato entre às 14h00 e 18h00 da segunda-
feira subsequente à data da aplicação da prova e permanecerão no site durante o período 
recursal. 

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições 
do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente. 

14.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, 
ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se 
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas 
administrativa, cível e penal. 

14.3 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., bem como o órgão 
realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes ao concurso. 

14.4 Decorrido 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do concurso público e não caracterizando 
qualquer óbice, é facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de 
reciclagem, mantendo-se, porém,  em arquivo eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 

14.5 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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14.6 A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final 
dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 

14.7 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas 
disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser 
convocados para vagas pré-existentes na data deste edital, as que vagarem e as que 
eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso. 

14.8 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médicos especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos 
legais que lhe forem exigidos. 

14.9 EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das 
funções inerentes ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em: 

- Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; 

- Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames. 

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício 
de suas funções, poderá iniciar suas atividades. 

14.10 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 
20, de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, 
salvo nas hipóteses de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 

14.11 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da 
CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. a relação de parentesco 
disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o 
candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato 
será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

14.12 Não obstante as penalidades cabíveis, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA. poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 

14.13 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município e 
CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

14.14 A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo 
conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

14.15 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em 
documentos ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 

14.16 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Município de Riolândia/SP, 01 de fevereiro de 2018. 

Fabiana Barcelos Ferreira 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 01/02/2018 

Período de Inscrições 05/02 a 18/02/2018 

Homologação das inscrições e identificação do local de provas 21/02/2018 

Recebimento de Recurso das Inscrições 22/02 e 23/02/2018 

Prova Escrita  11/03/2018 

Disponibilização do Gabarito 12/03/2018 

Recebimento de Recurso do Gabarito  13/03 e 14/03/2018 

Divulgação Preliminar do Resultado das Provas Escrita  19/03/2018 

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar 20/03 e 21/03/2018 

Convocação para o TAF (teste de aptidão física) para o cargo de Coveiro 
e Provas Pratica para os cargos Pedreiro, Pintor e Eletricista. Obs: 
somente para os candidatos aprovados na Prova Escrita. 

A PUBLICAR 

Resultado do TAF ( Teste de Aptidão Física ) para o cargo de Coveiro e 
Provas Praticas para os cargos Pedreiro, Pintor e Eletricista A PUBLICAR 

Classificação Final Parcial  26/03/2018 

Divulgação do Edital de Homologação Parcial 28/03/2017 

Classificação Final (Coveiro, Pedreiro, Pintor e Eletricista.) A PUBLICAR 

Homologação Final (Coveiro, Pedreiro, Pintor e Eletricista  ) A PUBLICAR 
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ANEXO II 
 

DAS ATRIBUIÇÕES 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS: Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de 
doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes dos SUS e sob 
supervisão do gestor municipal; executar outras atividades correlatas. 
 
ANALISTA GESTOR DE SUPORTE EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: I - Planejar e incrementar a 
automação e a integração dos processos de trabalho e dos dados referente a tecnologia da informação; 
manter e gerenciar a utilização da metodologia e dos padrões aplicados nas modelagens, nos projetos e 
estruturas de dados de informática e de interesse em divulgação geral; participar nos projetos de 
aquisição de novos sistemas aplicativos; dar suporte técnico no treinamento e capacitar os usuários na 
utilização dos sistemas aplicativos das atividades meio e fim de interesse da Prefeitura Municipal de 
Riolândia. II – atuar com suporte técnico em hardware e software para os usuários dos sistemas utilizados 
ou disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Riolândia, tanto aos funcionários quanto aos cidadãos. III-  
Projetar e prestar manutenção em redes de computadores, se responsabilizar pela segurança dos dados 
de serviço, participar na análise, estudo, seleção, planejamento, instalação e manutenção de software 
básico e de apoio como sistemas operacionais, banco de dados, teleprocessamento e correlatos, criar 
políticas de segurança, realizar prevenção contra invasão física ou lógicas, definir a manutenção do 
controle de acesso aos recursos, instalar, configurar e atualizar programas de antivírus e anti-SpyWare, 
realizar manutenção de rotinas de cópias de segurança, estudar a implantação e documentação de rotina 
que melhorem a operação do computador. IV – instalar e manter os diversos Sistemas Operacionais, 
instalar e manter a comunicação digital, configurar as contas de correio eletrônico, interligar as possíveis 
filias por WAN  através de VPN’s ou outros recursos, instalar e manter sistemas de gestão (ERP). 
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: Proceder a desinfecção e esterilização de materiais e 
instrumentos utilizados; sob a supervisão do cirurgião dentista ou do THD; realizar procedimentos 
educativos e preventivos aos munícipes, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, 
escovação supervisionada, orientações de escovação, uso do fio dental; preparar e organizar o 
instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necessário ao trabalho; instrumentalizar o 
cirurgião dentista ou THD durante a realização de procedimentos clínicos (trabalho a quatro mãos); 
agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à preservação do tratamento; acompanhar e desenvolver 
trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante a saúde bucal; executar outras atividades 
correlatas. 
 
AUXILIAR DE MECÂNICO: Auxiliar a execução dos trabalhos de manutenção de veículos, lubrificando, 
completando, injetando ou trocando óleo ou graxa lubrificante; lavar internar e externamente os veículos 
de pequeno e grande porte; consertar pneumáticos avariados; auxiliar nos serviços de mecânica e reparo 
em latarias; executar outras atividades correlatas. 
 
AUXILIAR TÉCNICO DE MÉDICO VETERINÁRIO: Realizar a aplicação de medicamentos como, vacinas 
na dosagem recomendada nas mais diversas vias de aplicação; cuidar da instrumentação cirúrgica; 
auxiliar nas cirurgias quando requisitado e acalmar os animais; administrar corretamente as mercadorias e 
sempre manter o controle para reposição das mesmas; executar atividades correlatas. 
 
AUXILIAR DE ELETRICISTA: Auxiliar o eletricista nas instalações elétricas e reparos dos defeitos em 
sistemas elétricos dos prédios públicos; executar atividades correlatas. 
 
BIBLIOTECÁRIO: Coordenar as atividades da Biblioteca Municipal organizando e processando 
tecnicamente o acervo, treinar e distribuir tarefas para  o pessoal, solicitar aquisições baseadas em 
pesquisas de interesse da população usuária, executar outras atividades correlatas. 
 
COVEIRO: Executar serviços de inumações e exumações nos cemitérios; cavar covas rasas e sepulturas 
com o uso de ferramentas adequadas; localizar nas plantas do cemitério a localização de sepulturas, 
jazigos e covas; efetuar a marcação de sepulturas a serem cavadas; ajudar na execução de 
sepultamentos carregando e colocando o caixão na sepultura; fechar as sepulturas cobrindo-as com terra 
ou fixando-lhe uma laje; zelar pela conservação dos jazigos e covas rasas; limpar e carregar lixos 
existentes nos cemitério; executar outras atividades correlatas.  
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DENTISTA: Executar e coordenar trabalhos relativos a diagnósticos  e tratamento de afecções da boca, 
dentes e região maxilo facial, utilizando processos clínicos e instrumentos adequados, para prevenir, 
manter ou recuperar a saúde oral; executar outras atividades correlatas. 
 
ELETRICISTA: Confeccionar instalações elétricas em prédios públicos; localizar e reparar defeitos em 
sistemas elétricos; distribuir, orientar e fiscalizar a execução de tarefas que eventualmente forem 
executadas sob seu comando; relacionar e controlar o material necessário aos serviços a executar; 
executar outras atividades correlatas. 
  
ENFERMEIRO 30H: Executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou 
específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva; executar outras 
atividades correlatas. 
  
ENFERMEIRO 40H: Executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou 
específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva; executar outras 
atividades correlatas. 
  
ENGENHEIRO AGRÔNOMO: Elaborar, desenvolver e supervisionar projetos referentes a processos 
produtivos agropastoris e agroindustriais, no sentido de possibilitar maior rendimento e qualidade da 
produção, garantir a reprodução dos recursos naturais e melhoria da qualidade de vida da população 
rural; executar outras atividades correlatas. 
   
FISIOTERAPEUTA: Aplicam técnicas fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e recuperação de 
pacientes e clientes. Atendem e avaliam as condições funcionais de pacientes e clientes utilizando 
protocolos e procedimentos específicos da fisioterapia e suas especialidades. Atuam na área de 
educação em saúde através de palestras, distribuição de materiais educativos e orientações para melhor 
qualidade de vida. Desenvolvem e implementam programas de prevenção em saúde geral e do trabalho. 
Gerenciam serviços de saúde orientando e supervisionando recursos humanos. Exercem atividades 
técnico-científicas através da realização de pesquisas, trabalhos específicos, organização e participação 
em eventos científicos. 
 
FONOAUDIÓLOGO: Programar e desenvolver trabalhos com os pacientes, realizando exames fonéticos, 
emitir pareceres quando necessário, e participar de ações destinadas a atender necessidades das 
populações atendidas, em sua área de conhecimento, executar outras atividades correlatas. 
 
INSPETOR DE ALUNOS: Zelar pela conduta dos alunos; controlar entrada e saída dos alunos; evitar que 
os aluno0s danifiquem os equipamentos e sujem o espaço escolar; auxiliar os alunos que apresentam mal 
estar físico; reportar ao diretor as infrações cometidas pelos alunos; cuidar das requisições de material 
escolar; executar outras atividades correlatas. 
  
MÉDICO VETERINÁRIO:  Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de defesa sanitária, 
proteção, aprimoramento  e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando 
conhecimentos, dando consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando métodos, para 
assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional e econômica de alimentos e a saúde da 
comunidade; executar outras atividades correlatas.  
   
MERENDEIRA: Preparar as refeições servidas na merenda escolar, primando pela boa qualidade; 
solicitar as responsáveis quando necessário, os gêneros alimentícios utilizados na merenda; conservar a 
cozinha em boas condições de higiene e de trabalho, procedendo a limpeza dos utensílios; executar 
outras atividades correlatas. 
  
MONITOR DE ESPORTES: Desenvolver o planejamento semanal e mensal das atividades esportivas, de 
forma a organizar as práticas relativas ao ensino-aprendizagem dos participantes e o melhor desempenho 
funcional do núcleo onde trabalha; desenvolver as práticas complementares previstas no plano de aula 
sistematicamente nos dias e horários estabelecidos; executar outras atividades correlatas. 
 
NUTRICIONISTA:  Orientar ou executar as atividades pertinentes ao preparo da merenda escolar, 
zelando por sua qualidade, higiene e nutrição; elaborar cardápios e receituários de alimentos à pacientes 
da saúde; executar outras atividades correlatas. 
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PEDREIRO: Escavar valar; proceder a mistura de massa de cimento, areia, cal e transportá-la, bem como 
outros matérias, até o local a ser usado; auxiliar na execução de serviços de construções, reformas e 
acabamentos dos prédios públicos; acatar sempre  as ordens do seu superior, executar outras atividades 
correlatas. 
 
PINTOR: Executar serviços de pinturas em edificações, estruturas metálicas, equipamentos e peças; 
executar serviços de pinturas e letras, números e emblemas em diversas peças e locais, seguindo 
instruções superiores, executar outras atividades correlatas. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB I: Elaborar atividades de ensino, utilizando documentação 
científica e outras fontes de informações, para ampliar o próprio campo de conhecimento; Ministrar as 
aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos, aplicando testes, provas e outros métodos usuais de 
avaliação, baseando-se nas atividades desenvolvidas e na capacidade individual do aluno, para verificar o 
aproveitamento; Participar das atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de suas 
funções; Incentivar a participação, o dialogo e a cooperação entre os educandos e a comunidade, visando 
à construção de uma sociedade democrática; Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e 
comprometer-se com a eficácia de seu aprendizado; Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-
se na observação do comportamento e desempenhos dos alunos, anotando atividades efetuadas, 
métodos empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avalição do desenvolvimento do curso; 
Participar do processo de planejamento, execução e avaliação das atividades escolares; Executar outras 
atividades correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR EDUCADOR I DO CEMEI: Elaborar o plano de aula para alunos da creche municipal, 
selecionado o assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos objetivos fixados, para obter 
melhor rendimento no ensino; Ministrar aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos do curso primário, 
aplicando testes, provas e outros métodos usuais de avaliação, baseando-se nas atividades 
desenvolvidas e na capacidade média da classe, para verificar o aproveitamento do aluno; Elaborar 
boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos 
alunos e anotando atividades efetuadas para manter um registro que permita dar informação à diretoria 
da escola e aos pais; Organizar e promover solenidades comemorativas, jogos, trabalhos manuais, para 
ativar o interesse dos alunos pelos acontecimentos histórico-sociais da pátria; Executar outras atividades 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
   
PROFISSIONAL DO IEC: Responsabilizar-se pelas informações ao Ministério da Saúde de todo o 
trabalho executado pela equipe de controle de endemias e executar outras tarefas correlatas. 
  
PSICÓLOGO: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e 
sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e 
educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando 
conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s)  durante o processo de tratamento ou cura; 
investigar os fatores inconscientes do comportamento individual  e grupal, tornando-os conscientes; 
desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades de área e 
afins; executar outras atividades correlatas;  
  
SERVENTE DE LIMPEZA: Executar trabalhos de limpeza nas dependências municipais e nos móveis e 
objetos neles contidos, mantendo-os limpos e asseados; executar trabalho rotineiro de limpeza em geral 
em edifícios, prédios, dependências, escolar, escritórios, postos de saúde e outros locais, espanando, 
varrendo, lavando, encerando dependências, móveis, utensílios e instalações, louças, talheres, copos, 
vasilhames, panelas e outros para manter as condições de higiene e conservação; executar outras 
atividades correlatas. 
 
SERVENTE DE PEDREIRO: Executar, sob orientação, serviços de apoio para pedreiros, carpinteiros e 
pintores; abrir valas, preparar argamassas; auxiliar no assentamento de forros, assoalhos e esquadrias; 
preparar paredes e esquadrias para pintura, etc.; executar outras atividades correlatas. 
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ANEXO III 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 5 do presente edital) 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; 
Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa - Exclamativa - 
Afirmativa - Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; 
Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise 
e Interpretação de Textos.  

Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais - resolução de problemas 
sobre as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, 
arroba, metade, dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: 
comprimento, superfície, massa, capacidade e tempo - transformações - problemas; Número decimal: 
operações. Sistema Monetário Nacional - Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações 
com frações; Operações com números decimais. 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; História e Geografia Geral; 
História e Geografia do Brasil; Ciências Físicas e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, 
Sociais, Políticos, Culturais, Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e científicos 
ocorridos e registrados no Brasil e/ou no mundo; Noticias nacionais e internacionais veiculadas na 
imprensa falada, escrita e televisada do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Constituição 
Federal artigos 1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do Adolescente. FONTES: Imprensa 
escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais, Meio 
Ambiente e Direitos Humanos, Constituição Federal e alterações posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações 
posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores. 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

Língua Portuguesa: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e 
Flexão das Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, 
advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; 
Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; 
Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e 
Interpretação de Textos. 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; 
Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, 
tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; 
Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana. 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; História e Geografia Geral; 
História e Geografia do Brasil; Ciências Físicas e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, 
Sociais, Políticos, Culturais, Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e científicos 
ocorridos e registrados no Brasil e/ou no mundo; Noticias nacionais e internacionais veiculadas na 
imprensa falada, escrita e televisada do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Constituição 
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Federal artigos 1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do Adolescente. FONTES: Imprensa 
escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais, Meio 
Ambiente e Direitos Humanos, Constituição Federal e alterações posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações 
posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores. 

 

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO  
 

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros 
consonantais e dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e 
regras especiais. Processos de formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, 
pronome, conjunção, preposição, advérbio. Concordância verbal e concordância nominal. Regência 
verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. Colocação dos pronomes oblíquos átonos. 
Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

Matemática: Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; 
Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 
1º grau: resolução - problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, 
contradomínio e imagem; Função do 1º grau - função constante; Razão e Proporção; Grandezas 
Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de 
números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; Expressões 
fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função 
exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria 
Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e 
MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
massa, capacidade, tempo e volume. 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; História e Geografia Geral; 
História e Geografia do Brasil; Ciências Físicas e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, 
Sociais, Políticos, Culturais, Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e científicos 
ocorridos e registrados no Brasil e/ou no mundo; Noticias nacionais e internacionais veiculadas na 
imprensa falada, escrita e televisada do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Constituição 
Federal artigos 1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do Adolescente. FONTES: Imprensa 
escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais, Meio 
Ambiente e Direitos Humanos, Constituição Federal e alterações posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações 
posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores. 

Conhecimentos Básicos de Informática: 1. Sistemas operacionais Windows: recursos básicos de 
utilização: janelas, menus, atalhos, ajuda e suporte gerenciamento de pastas e arquivos; pesquisas e 
localização de conteúdo; gerenciamento de impressão; instalação e remoção de programas; configuração 
no Painel de Controle; configuração de dispositivos de hardware; configuração de aplicativos. 2. 
Aplicativos para edição de textos por meio de software livre e de software comercial: ambiente do 
software; operações básicas com documentos; edição e formatação do texto; tratamento de fontes de 
texto; verificação ortográfica e gramatical; impressão; utilização de legendas, índices e figuras. 3. 
Navegadores de Internet e serviços de busca na Web: redes de computadores e Internet; elementos da 
interface dos principais navegadores de Internet; navegação e exibição de sítios Web; utilização e 
gerenciamento dos principais navegadores de Internet. 4. Hardware, periféricos e conhecimentos básicos 
de informática: tipos de computador; tipos de conectores para dispositivos externos; dispositivos de 
entrada, saída, armazenamento e comunicação de dados. 5. Conhecimentos básicos de segurança da 
informação e segurança na Internet: princípios da segurança da informação; ameaças e ativos alvos de 
ameaças; riscos, medidas e ciclo de segurança; principais políticas, segurança da informação em 
transações pela internet; ferramentas e mecanismos para garantir a segurança da informação. 
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NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR  

 
 Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros 
consonantais e dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e 
regras especiais. Processos de formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, 
pronome, conjunção, preposição, advérbio. Concordância verbal e concordância nominal. Regência 
verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. Colocação dos pronomes oblíquos átonos. 
Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); Cidadania; História e Geografia Geral; 
História e Geografia do Brasil; Ciências Físicas e Biológicas; Meio Ambiente; Direitos Humanos: Civis, 
Sociais, Políticos, Culturais, Econômicos e Ambientais; Fatos políticos, culturais, sociais e científicos 
ocorridos e registrados no Brasil e/ou no mundo; Noticias nacionais e internacionais veiculadas na 
imprensa falada, escrita e televisada do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Constituição 
Federal artigos 1º ao 11º; Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do Adolescente. FONTES: Imprensa 
escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais, Meio 
Ambiente e Direitos Humanos, Constituição Federal e alterações posteriores, Lei nº 8069/90 e alterações 
posteriores, Lei nº 10741/2003 e alterações posteriores. 

Conhecimentos Básicos de Informática: 1. Sistemas operacionais Windows: recursos básicos de 
utilização: janelas, menus, atalhos, ajuda e suporte gerenciamento de pastas e arquivos; pesquisas e 
localização de conteúdo; gerenciamento de impressão; instalação e remoção de programas; configuração 
no Painel de Controle; configuração de dispositivos de hardware; configuração de aplicativos. 2. 
Aplicativos para edição de textos por meio de software livre e de software comercial: ambiente do 
software; operações básicas com documentos; edição e formatação do texto; tratamento de fontes de 
texto; verificação ortográfica e gramatical; impressão; utilização de legendas, índices e figuras. 3. 
Navegadores de Internet e serviços de busca na Web: redes de computadores e Internet; elementos da 
interface dos principais navegadores de Internet; navegação e exibição de sítios Web; utilização e 
gerenciamento dos principais navegadores de Internet. 4. Hardware, periféricos e conhecimentos básicos 
de informática: tipos de computador; tipos de conectores para dispositivos externos; dispositivos de 
entrada, saída, armazenamento e comunicação de dados. 5. Conhecimentos básicos de segurança da 
informação e segurança na Internet: princípios da segurança da informação; ameaças e ativos alvos de 
ameaças; riscos, medidas e ciclo de segurança; principais políticas, segurança da informação em 
transações pela internet; ferramentas e mecanismos para garantir a segurança da informação. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (EM ORDEM ALFABÉTICA) 

 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática, 
Conhecimentos Básicos de Informática e Conhecimentos Gerais. 
 
ANALISTA GESTOR DE SUPORTE EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: 1. Arquitetura de Aplicações 
e Serviços para Ambiente Web: Arquitetura de aplicações web. Fundamentos e conceitos básicos. 2. 
Servidores de aplicações JEE. Fundamentos. Noções de administração. Alta disponibilidade e 
escalabilidade. Balanceamento de carga, failover e replicação de estado. Técnicas para detecção de 
problemas e otimização de desempenho. Monitoramento e gerenciamento remoto. Automatização de 
testes de desempenho. 3. Servidores Web. 3.1. Fundamentos e noções de administração. 3.2. Módulos e 
VirtualHosts. 3.4. Técnicas para detecção de problemas e otimização de desempenho. 3.5. Tipos de 
ataques e medidas de prevenção. 4. Ambientes Internet, Extranet, Intranet e Portal. 4.1. Finalidades, 
características físicas e lógicas, aplicações e serviços. 5. Protocolos para monitoramento de serviços e 
aplicações Web. 6. Infraestrutura de Servidores: Sistemas Linux. Conceitos básicos. Shell Scripts: 
conceitos e programação. Arquitetura típica RedHat Sistemas de arquivos. Conceitos de LVM. 
Gerenciamento de processos. Gerenciamento de usuários, grupos e permissões. Administração de 
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sistema. 7. Gerenciamento centralizado de configurações de servidores. 3. Sistemas operacionais 
Windows: conceitos avançados. MS Windows Server 2008 e superior: Administração e gerenciamento do 
Active Directory eLDAP. 8. Virtualização de servidores. Conceitos. Principais tecnologias. 9. Subsistemas 
de armazenamento de dados (storage): DAS, NAS e SAN. Padrões de disco e de interfaces. Níveis de 
RAID. 10. Tecnologias debackup. 11. Tipos de cópias de segurança. 12. De duplicação. 13. ILM – 
Information Lifecycle Management. 14. Computação em nuvem. Fundamentos e principais tecnologias. 
15. Redes de Computadores: Tipos e topologias de redes. Camadas de enlace, rede, transporte e 
aplicação Endereçamento, protocolos e serviços da família TCP/IP. 16. Fundamentos doIPv6. 17. 
Cabeamento estruturado. 18. Protocolos de roteamento estático e dinâmico. 19. Protocolos e padrões de 
comunicação segura. 20. Elementos de interconexão de redes. Padrões, protocolos e serviços de 
autenticação de rede. 5 Agregação de links. VLAN. Padrão IEEE 802.1d. Qualidade de Serviço (QoS), 
Serviços diferenciados, Classe de serviço(CoS). 21. Balanceamento de carga: round robin, first alive, 
least session e leastRTT. 22. Telefonia TDM e Telefonia IP. 23. Fundamentos de qualidade de voz em 
redes IP. 24. Protocolos de gerência de rede. 25. Ferramentas de análise de pacotes de rede. 26. 
Segurança da Informação: Gestão de segurança da Informação. Melhores práticas Gestão de 
continuidade de negócio. Gestão de Riscos. 27. Padrões, controles e tecnologias de segurança da 
informação. Tipos de ataques em redes e aplicações corporativas e medidas de proteção. Segurança de 
redes de computadores. Segurança de servidores. Segurança de aplicações WEB. Segurança de 
endpoints e dispositivos móveis. Técnicas de testes de segurança. Testes de segurança emaplicações e 
sistemas. 28. Fundamentos de Criptografia. Criptografia simétrica e Assimétrica. Funções de Hash. 
3Certificação Digital. Infraestrutura de chaves públicas. 29. Bancos de Dados: Manutenção, backup e 
recuperação. Organização de arquivos, técnicas de 5 armazenamento e métodos de acesso. Alta 
disponibilidade, replicação e balanceamento de carga. Controle de proteção, integridade e concorrência. 
Controle de acesso e segurança. 30. Gerenciamento de Serviços de TI: Processos ITILv3 ou superior. 
Central de serviços. Gerência de configuração. Gerência de incidentes. Gerência de problemas. Gerência 
de mudanças. Gerência de implementação. 31. Continuidade de serviços de TI. Análise de impacto. 
Análise de vulnerabilidade. Plano de Recuperação de Desastres. Operação de serviços de TI. 
Programação e execução dos Serviços. Monitoração dos serviços. CobitVII. 32. Noções de Orgãos 
Regulamentadores 
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, 
Matemática, Conhecimentos Básicos de Informática e Conhecimentos Gerais. 
 
AUXILIAR DE MECÂNICO: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e 
Conhecimentos Gerais. 
 
AUXILIAR TÉCNICO DE MÉDICO VETERINÁRIO: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, 
Matemática, Conhecimentos Básicos de Informática e Conhecimentos Gerais. 
 
AUXILIAR DE ELETRICISTA: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e 
Conhecimentos Gerais. 
 
BIBLIOTECÁRIA: Planejamento e Organização de Bibliotecas e Serviços de Informação: Biblioteca 
Escolar, Planejamento dos recursos humanos e do espaço físico, Gestão do Conhecimento, 
Comunicação Visual; Formação, Desenvolvimento, Avaliação e Conservação de Coleções: Políticas para 
o desenvolvimento de coleções: seleção, aquisição e descartes, Avaliação de coleções, Intercâmbio entre 
bibliotecas, Direitos autorais, Conservação e restauração de documentos; Serviço de Referência: Uso de 
fontes de informação: enciclopédias, dicionários, ementários, bibliografias, diretórios, anais, guias 
bibliográficos, Entrevista de referencia, Estudo e perfil do usuário; Representação Descritiva: Código 
AACR2, Catalogação cooperativa, Protocolo de comunicação Z39.50; Representação Temática: Tipologia 
das linguagens documentárias: sistemas de classificação bibliográfica e classificações facetadas, CDD e 
CDU; Indexação: Indexação: conceitos, características e linguagens, Vocabulário controlado e tesaurus; 
Tecnologia da Informação: Conhecimento das técnicas de tratamento da informação com domínio das 
tecnologias, Redes e sistemas de informação, Bibliotecas digitais, virtuais, eletrônicas e híbridas, 
Manifesto IFLA sobre Internet, Serviços de referência virtual, Gerenciamento de documentos eletrônicos, 
Internet e intranet; Profissional Bibliotecário: Ética profissional, Competências internacionais, Legislação e 
Órgãos de classe. 
(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 
programa, também poderão ser utilizadas.  
 



 

Página 23 de 34 
 

MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA 
Estado de São Paulo 
CNPJ 45.162.864/0001-48 

 
COVEIRO: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e  Conhecimentos Gerais. 
  
DENTISTA: Semiologia em saúde Bucal- exame clínico, anamnese, exames complementares e 
diagnóstico das afecções da boca; AIDS- conseqüências na cavidade oral; Procedimentos básicos de 
dentística operatória e restauradora: técnica e tipos de preparo, materiais dentários; Oclusão; Prevenção: 
higiene dental, selantes, técnica invasiva e aplicação de flúor (tópico e sistêmico; Farmacologia: 
anestésicos, antiinflamatórios e antibioticoterapia; Periodontia: tipo e classificação das doenças, 
raspagem e procedimentos básicos; Pediatria: tipos de preparo, material forrador e restaurador, 
traumatologia; Cirurgia, Pronto atendimento: urgência e emergência; Endodontia: diagnóstico e 
tratamento das lesões endodônticas; Métodos de desinfecção e esterilização; Noções de biossegurança 
em odontologia. Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde; Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de notificação compulsória; Código de Ética 
Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Medicina Social e Preventiva; Código de 
Processo Ético, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia Saúde 
da Família - Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial - Ministério da Saúde; A 
estratégia do PSF - refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde - Secretaria da Saúde 
do Estado de São Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e 
Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa 
de Saúde da Família - PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa 
Saúde da Família - Ministério da Saúde - Governo Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva, 
Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público 
Sugestão Bibliográfica: 
- Restaurações Estéticas com Resina Composta em Dentes Posteriores, Chain e Baratieri, Série EAP 
APCD, Artes Médicas, 1998 
- Periodontia, Cid Ferraz, Série EAP APCD, Artes Médicas, 1998 
- Materiais Dentários, Skinner, 9º edição, Guanabara Koogan, 1993 
- Atendente de Consultório Dentário, Antônio Inácio Ribeiro, editora Maio, 2001 
- Odontopediatria Clínica, Guedes Pinto, Série EAP APCD, Artes Médicas, 1998 
- Prevenção na Clínica Odontológica, Nelson Thomas Lascala, Artes Médicas, 1997 
- Compêndio Terapêutico Periodontal, Lascala e Moussalli, 3º edição, Artes Médicas, 1999 
- Tratado de Periodontia Clínica e Implantologia Oral, Jan Lindhe, 3º edição, Guanabara Koogan, 1999 - 
Inlay e Onlay Metálica e Estética, Garone Netto e Burger, Editora Santos, 1998 
- Fundamentos de Prótese Fixa, Shillingburg, Jr et al, 3º edição, Quintessence, 1998 
- Controle de Infecções e a Prática odontológica em Tempos de AIDS - Manual de Condutas, Ministério 
da Saúde, Brasília - DF, 2000 
- Como controlar a infecção na Odontologia, Sérgio Luiz Guandalini et al, Edição patrocinada pela Gnatus, 
1997 
- Guia Terapêutico Odontológico, Nicolau Tortamano, 12º edição, Editora Santos, 1997 
- Anatomia Odontológica Funcional e Aplicada, Figún e Garino, 3º edição, Panamericana, 1994 - 
Odontologia Social, Mário M. Chaves, 3º edição, Artes Médicas, 1986 
- Manual de Exames, Laboratório Fleury, São Paulo, 1999 
- Código de Ética, Conselho Regional de Odontologia 
(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 
programa, também poderão ser utilizadas.  
 
 
ELETRICISTA: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais. 
PROVA PRÁTICA Instalação de redes elétricas aéreas e subterrâneas. Rede elétrica predial, máquinas, 
motores e equipamentos elétricos: manutenção preventiva e corretiva, diagnósticos de defeito, consertos, 
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troca de componentes. Motores elétricos, transformadores e bobinas em geral. Conhecimentos de baixa, 
média e alta tensão. Leitura e interpretação de desenhos. Equipamentos de Proteção Individual 
pertinentes ao exercício da função. Segurança do trabalho. 
  
ENFERMEIRO 30H: Enfermagem Geral: Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de 
medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do 
Enfermeiro, Código de Ética do Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de 
Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, 
vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem 
Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, 
esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, 
ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, 
queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do 
calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e 
alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança 
hospitalizada. Atualidades em Enfermagem. Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Lei Orgânica Saúde SUS 8.080/90; Lei Federal nº 8.142/90; Pacto pela Vida; 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde; Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de notificação compulsória; Código de Ética 
Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral;  Medicina Social e Preventiva; Código de 
Processo Ético, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia Saúde 
da Família - Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial - Ministério da Saúde; A 
estratégia do PSF - refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde - Secretaria da Saúde 
do Estado de São Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e 
Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa 
de Saúde da Família - PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa 
Saúde da Família - Ministério da Saúde - Governo Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva. 
Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 
(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 
programa, também poderão ser utilizadas. 
 
  
ENFERMEIRO 40H: Enfermagem Geral: Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de 
medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do 
Enfermeiro, Código de Ética do Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de 
Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, 
vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem 
Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, 
esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, 
ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, 
queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do 
calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e 
alojamento conjunto, alimentação, patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança 
hospitalizada. Atualidades em Enfermagem. Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases 
da implantação do SUS; Lei Orgânica Saúde SUS 8.080/90; Lei Federal nº 8.142/90; Pacto pela Vida; 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde; Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de notificação compulsória; Código de Ética 
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Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Medicina Social e Preventiva; Código de 
Processo Ético, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia Saúde 
da Família - Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial - Ministério da Saúde; A 
estratégia do PSF - refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde - Secretaria da Saúde 
do Estado de São Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e 
Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa 
de Saúde da Família - PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa 
Saúde da Família - Ministério da Saúde - Governo Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva. 
Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 
(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 
programa, também poderão ser utilizadas. 
 
  
ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 1. Fisiologia das plantas cultivadas. 2. Métodos de propagação de plantas. 
3. Solos: 3.1. Amostragem e interpretação de análise de solo; 3.2. Classificação dos solos; 3.3. Fertilidade 
do solo e nutrição de plantas; 3.4. Adubos e adubação; 3.5. Conservação do solo. 4. Microbiologia 
agrícola. 5. Máquinas e implementos agrícolas. 6. Genética e melhoramento de plantas. 7. Sistemas de 
produção de espécies agrícolas (cereais, leguminosas, oleaginosas, olerícolas e fruteiras): 7.1. 
Semeadura ou plantio; 7.2. Tratos culturais; 7.3. Identificação e métodos de controle de pragas, doenças 
e plantas daninhas; 7.4. Tecnologia de produção de sementes e mudas; 7.5. Colheita, secagem, 
beneficiamento e armazenamento de grãos; 7.6. Pós-colheita de frutas e de hortaliças. 8. Experimentação 
agrícola: 8.1. Princípios básicos da experimentação; 8.2. Delineamentos experimentais. 9. Forragicultura 
e pastagens. 10. Nutrição animal. 11. Sistemas de produção animal (bovinos, ovinos, suínos e aves): 
11.1. Sistemas de criação; 11.2. Principais raças estrangeiras e nacionais; 11.3. Manejo das diferentes 
categorias: animais em crescimento, matrizes e reprodutores; 11.4. Profilaxia das principais enfermidades 
infecciosas e parasitárias. 

(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 
programa, também poderão ser utilizadas. 
 

 
  
FISIOTERAPEUTA: Conhecimentos básicos: anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica, neuroanatomia 
e patologia. Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, 
neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas. Conhecimento dos princípios 
básicos da cinesiologia. Fundamentos e técnicas de atendimento em fisioterapia ortopédica, 
cardiorrespiratória e neurológica. Técnicas básicas em: cinesioterapia motora e respiratória, 
manipulações, fisioterapia motora e respiratória em UTI. Técnicas de treinamento em locomoção e 
deambulação. Conceito e aplicação: exercícios ativos, ativos- assistidos, passivos, isométricos. Conceito 
e aplicação: mecanoterapia, termoterapia, crioterapia, eletroterapia, massoterapia. Fisioterapia aplicada à 
geriatria, demências e nas doenças da 3ª idade. Fisioterapia reumatológica. Indicações e tipos de: 
próteses e órteses. Testes musculares. Consequências das lesões neurológicas. Aspectos gerais que 
englobam avaliação e tratamento nas diversas áreas de atuação da fisioterapia. Cinesiologia; 
Cinesioterapia; Biomecânica; Neurofisiologia; Métodos de Avaliação Clínica e Funcional; Fisioterapia 
Preventiva e do Trabalho; Fisioterapia na Saúde da Mulher; Fisioterapia em Pneumologia; Fisioterapia em 
Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; Fisioterapia e, Ortopedia e 
Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; Fisioterapia 
Desportiva 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA(*): . 
LEHMKUHL, L. Don; SMITH, Laura K.: Cinesiologia clínica de Brunnstrom (trad.: Nelson Gomes de 
Oliveira). 5 ed. São Paulo: Manole. • O´SULLIVAN, Susan; SCHMITZ, Thomas: Fisioterapia – Avaliação e 
Tratamento. 4 ed. São Paulo: Manole.  
• KISNER, Carolyn; COLBY, Lynn A. Exercícios Terapêuticos: Fundamentos e Técnicas. 4 ed. Barueri: 
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Manole.  
• APLEY, A. Graham; SOLOMON, Louis: Ortopedia e Fraturas em Medicina e Reabilitação. 6.ed. São 
Paulo: Atheneu.  
• HEBERT, Sizínio: Ortopedia e Traumatologia: princípios e práticas. 3 ed. Porto Alegre: Artes Médicas.  
• IRWIN, Scot; TECKLIN, Jan Stephen: Fisioterapia Cardiopulmonar (trad.: Solange Siepierski). 3 ed. São 
Paulo: Manole.  
• SCANLAN, Craig ;WILKINS, Robert: Fundamentos da Terapia Respiratória de Egan. 7 ed. São Paulo: 
Manole.  
• UMPHRED, Darcy: Reabilitação Neurológica. 4 ed. São Paulo: Manole. • DAVIES, Patricia M.: 
Recomeçando outra vez: reabilitação precoce após lesão cerebral traumática ou outra lesão cerebral 
severa (trad.: Nelson Gomes de Oliveira). 1 ed São Paulo: Manole.  
• LOW, John: Eletroterapia Explicada: Princípios e Práticas. 3 ed. São Paulo: Manole.  
• PRENTICE W: Modalidades terapêuticas para fisioterapeutas. 2 ed. Porto Alegre: ArtMed. 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da 
República Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de 
Saúde – Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização 
e atenção primária à Saúde; Doenças de notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades 
sobre Saúde Pública e Medicina Geral;  Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético, 
Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia Saúde da Família - 
Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial - Ministério da Saúde; A estratégia do PSF - 
refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde - Secretaria da Saúde do Estado de São 
Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e Diretrizes do 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da 
Família - PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da 
Família - Ministério da Saúde - Governo Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva. Relações 
humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 
(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 
programa, também poderão ser utilizadas. 
 
  
FONOAUDIÓLOGO: Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, 
disortografia, discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e 
Demências); Patologias de fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não Progressiva, 
Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, Atraso de fala e linguagem, Distúrbio Articulatório); Voz 
(avaliação, diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento Materno; Exames Audiológicos e 
Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); Fonoaudiologia em Saúde 
Pública; Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, motor e cognitivo); Atualidades em 
Fonoaudiologia. 
(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 
programa, também poderão ser utilizadas. 
 
INSPETOR DE ALUNOS: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos 
Básicos de Informática e Conhecimentos Gerais. 
  
MÉDICO VETERINÁRIO : Extensão Rural - Projetos de extensão rural; elementos essenciais; Noções de 
comunicação rural; Noções de educação de adultos; Metodologia. Produção Animal - Bovinocultura de 
corte; Bovinocultura leiteira; Formação e manejo de pastagens: fenação e silagem; Técnicas básicas e 
auxiliares para aumentar a eficiência econômica das explorações animais; Manejo de rebanhos, 
reprodução animal e inseminação artificial. Defesa Sanitária Animal – Epidemiologia; Imunologia; 
Esterilização e desinfecção; Etiopatogenia, diagnóstico, tratamento, prevenção, controle e erradicação 
das principais enfermidades; Infecto-contagiosas e parasitárias, das espécies bovinas, bubalina, equina, 
suína, ovina, caprinos e avicultura. Inspeção Sanitária de Produtos de Origem Animal em Matadouro: 
Noções gerais sobre inspeção anti-mortem, post-mortem e destinação e aproveitamento das carcaças, 
resíduos e subprodutos. Políticas de Saúde: Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de 
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Ética; Código de Processo Ético; Saúde Pública; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre 
Medicina Veterinária. 
(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 
programa, também poderão ser utilizadas. 
 
 
MERENDEIRA; A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais e 
Conhecimentos Específicos. 
 
MONITOR DE ESPORTES: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática 
Conhecimentos Gerais. 
  
NUTRICIONISTA: Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição. Pirâmide Alimentar e seus 
grupos de alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para 
adulto normal. Cálculo de dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, 
metabolismo, fontes alimentares. Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: 
alimentação do lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 
12 anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Dietoterapia: Princípios básicos. Planejamento, avaliação e 
modificações da dieta normal e padronizações hospitalares. Nutrição Materna Infantil: Particularização da 
dieta normal por estado fisiológico da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde materno-infantil: 
gestação, lactação, recém-nascida e aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, 
composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-
preparo, preparo e cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação 
e controle de gêneros. Métodos e técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e 
utensílios. Elaboração de cardápios a nível institucional. Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e 
nutricional. Municipalização da merenda escolar, Programas educativos - fatores determinantes do estado 
e avaliação nutricional de uma população e carências nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de 
epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição proteico-calórica. Microbiologia de alimentos: 
Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos 
alimentos. Legislação: (Portaria CVS 5/2013, RDC Nº 216, RDC Nº 275) e Código de Ética do 
Nutricionista. 

(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 
programa, também poderão ser utilizadas. 
 
 
PEDREIRO: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática Conhecimentos Gerais. 
PROVA PRATICA. Serviços de construção e manutenção de alvenaria, concreto e outros materiais. 
Assentamento de pisos cerâmicos, tijolos, azulejos etc. Revestimento e acabamento final de paredes, 
tetos e lajes. Orientação aos ajudantes na preparação do material a ser utilizado. Ferramentas, técnicas e 
equipamentos de construção civil. Equipamentos de Proteção Individual pertinentes ao exercício da 
função. Segurança do trabalho. 
 
PINTOR: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática Conhecimentos Gerais. PROVA 
PRÁTICA  Instrumentos, equipamentos e materiais de pintura. Tipos de tintas e suas adequações para 
cada tipo de material e serviço de pintura. Tipos de removedor solvente e suas características 
específicas. Tipos de pincéis, rolos e lixas e suas adequações para cada tipo de tinta e serviço de pintura. 
Tipos de pinturas. Pintura com ar-comprimido. Preparação de peças com lixamento manual e mecânico, 
massas e vernizes. Preparação de peças e locais para aplicação da pintura. Sequência adequada para 
pintura de ambientes. Problemas comuns durante a aplicação da tinta: manchas, bolhas, tonalidades. 
Tipos de cor e tonalidades. Sistema padrão de cores. Ferramentas e suas adequações para cada tipo de 
produto, etapas e serviços de pintura. Equipamentos de Proteção Individual pertinentes ao exercício da 
função. Segurança do trabalho. 
 

             PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB I: Conhecimentos Educacionais: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da 
União,  Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  
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Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  
Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 
05 out. 1988.  
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão 
Internacional  sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
LIBÂNEO, José Carlos, OLIVEIRA, João Ferreira e TOSCHI, Mirza Seabra. Educação Escolar: políticas, 
estrutura e organização. 10ª. Ed., São Paulo: Cortez, 2012.  
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 
2005.  
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 
2001.  
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São 
Paulo: Cortez  Editora, 2001. 
BIBLIOGRAFIA: 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro.   7 ed. São Paulo: Editora Ática, 
2000. 
COLL, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994.  
COLL, César Coll. Et al. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 2006.    
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995.  
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 42 ed. São Paulo: Cortez, 1992.  
FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia. São Paulo. Paz e Terra, 1996  
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004.  
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas: Papirus, 1998. Jogos em Grupo na Educação 
Infantil. São Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRIGUEZ, Maria Helena. Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: 
Artmed, 1995. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a edcuação infantil. São Paulo: pioneira Thomson Learning, 
2003.  
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998.  
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.  
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  
MORAIS, Regis. Violência e Educação. Campinas: Papirus, 1995.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002.  
NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984. 
PERRENOUD, Philippe. 10 novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
PIAGET, Jean, Inhelder, B.  A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 
PIAGET, Jean. – Seis Estudos de Psicologia. Editora Florense Universitária, 1999. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: 
Scipione,  1997.  
SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo 
discursivo.  
ed. São Paulo: Cortez, 2003.  
SOARES, Magda – Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2003. 
TEBEROSKY, Ana; Colomer Teresa. Aprender a ler e escrever: Uma Proposta Construtiva. Porto Alegre: 
Artmed,  2002 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento – plano de ensino – aprendeizagem e projeto educativo: 
elementos metodológicos para elaboração e realização. São Paulo: Libertad, 1995. 
VIGOSTSKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 
2010.  
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado 
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de Letras,   2003.  
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991.  
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
ZABALA, Antoni.- Prática Educativa . Porto Alegre: Artmed, 1998.  
WEISZ, Telma. O Diálogo Entre o Ensino e a Aprendizagem. São Paulo: Ática,2002. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: 
MEC/SEF, 1998.  
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 
1 a 3. Brasília: MEC/SEF, 1998.  
 Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 
 Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006.   
 
 
PROFESSOR EDUCADOR I DO CEMEI: Noções de Planejamento de atividades; Primeiros Socorros; Os 
brinquedos; Normas para utilização dos brinquedos; Normas de Segurança; Desenvolvimento Físico e 
Motor; Necessidades Básicas, Desenvolvimento Cognitivo; Desenvolvimento da Linguagem; o Recém-
Nascido: Necessidades e Reflexos; Desenvolvimento Emocional, Desenvolvimento Social; 
Desenvolvimento Intelectual, Crescimento e Desenvolvimento; Tentativa de Treinamento Precoce; 
Maturação e Aprendizagem; Lei de Diretrizes e Bases.  
Conhecimentos Educacionais: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da 
União,  Brasília, seção I, 23 dez. 1996.  
Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.  
Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 
05 out. 1988.  
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão 
Internacional  sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
LIBÂNEO, José Carlos, OLIVEIRA, João Ferreira e TOSCHI, Mirza Seabra. Educação Escolar: políticas, 
estrutura e organização. 10ª. Ed., São Paulo: Cortez, 2012.  
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 
2005.  
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 
2001.  
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São 
Paulo: Cortez  Editora, 2001. 
    

BIBLIOGRAFIA: (*) 

KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991.  
 DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991.;  
MEC - Parâmetros Nacionais de Qualidade Para a Educação Infantil – V1 V2;  
MEC - Referencial Curricular Nacional Para a Educação Infantil – V1 V2 V3.  
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998.  
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 
1 a 3. Brasília: MEC/SEF, 1998.  
Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006.  
Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a 
educação infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006.  
Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 
a 10. Brasília: MEC/SEF, 1998. –  
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Ferrero, Emília; Teberosky, Ana. “A psicogênese da língua escrita”. Cortez Editora. –  
Machado, Maria Lúcia de A (org) Encontros e Desencontros em Educação infantil. Cortez editora, 2002 –  
Freire, Paulo. Pedagogia da Autonomia. São Paulo. Paz e Terra, 1996  
Perrenoud, Philippe. "10 novas competências para ensinar". Porto Alegre. Artmed. –  
Rego, Lucia Lins Rego. Literatura infantil: uma nova perspectiva da alfabetização na pré-escola. São 
Paulo. Editora FTD.  
Capítulos: "Que limites a prática pedagógica tradicional tem imposto à aquisição da língua escrita na pré-
escola?"; "Sua visão limitada do processo de preparação para alfabetização nas classes de pré-escolar".   
Weisz, Telma. "O diálogo entre o ensino e a aprendizagem". São Paulo, Ática. 1999.  
-Kramer, Sonia - Direitos da criança e Projetos Político Pedagógico de educação infantil in.Bazílio, - - Luiz 
Cavalieri e Kramer, Sonia, Infância, Educação e Direitos Humanos Cortez Editora, 2003  
Brakling, Kátia Lomba, O assunto é ... Produção de Textos, artigo de janeiro de 2014; Editora Artmed,  
Goldschnicd, Elinor e Jackson, Sonia, Educação de 0 a 3 anos- O Atendimento em creche;  
Malaguzzi, Lóris, As Cem Linguagens Da Criança, Editora Artmed, MEC –  
Referencial Curricular Nacional Para a Educação Infantil – V1 V2 V3  
PIAGET, Jean, Inhelder, B.  A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 
PIAGET, Jean. – Seis Estudos de Psicologia. Editora Florense Universitária, 1999. 
Pedagogia da autonomia – Paulo Freire 
(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 
programa, também poderão ser utilizadas. 
  
PROFISSIONAL DO IEC: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos 
Básicos de Informática e Conhecimentos Gerais. 
  
PSICÓLOGO: Parâmetros para o funcionamento do SUS; A psicologia como ciência. Diferentes escolas, 
diferentes campos de atuação e tendências teóricas; Métodos e técnicas de Avaliação Psicológicas; 
Psicopatologia e o método clínico. Modos de funcionamento normal e patológico do psiquismo humano; A 
ética, sua relação com a cultura e sua influência na constituição do psiquismo; Psicologia Social e os 
Fenômenos de Grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de socialização, os grupos sociais e seus 
papéis; Psicologia Institucional e seus métodos de trabalho; Psicologia na reforma psiquiátrica, o 
psicólogo e a saúde pública; Teorias e técnicas psicoterápicas; Processo Psicodiagnóstico; Terapia na 
Saúde mental; Psicologia do Desenvolvimento; Psicologia da Aprendizagem; Psicologia Familiar - Criança 
e Adolescente; Tratamento Psicoterápico de Portadores de HIV/AIDS; Psicologia Institucional e processo 
grupal;. Transtorno do déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH); Conceito e avaliação de 
inteligência; Déficit cognitivo; Distúrbios de aprendizagem; Transtornos Globais do Desenvolvimento; A 
educação como direito social de acordo com a Constituição Federal (1988); Declaração Mundial de 
Educação para Todos (1990); Lei 8069/90 – ECA; LDB 9.394/96; Código de Ética profissional do 
Psicólogo. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Resoluções CFP nº 001/99, 018/02, 007/03 e 010/05. Resolução 
CFP nº 001/1999 – Estabelece normas de atuação para os Psicólogos em relação à questão da 
orientação sexual; Resolução CFP nº 018/2002 – Estabelece normas de atuação para os Psicólogos em 
relação a preconceito e discriminação racial; Resolução CFP nº 007/2003 – Institui o Manual de 
Elaboração de Documentos Escritos produzidos pelo psicólogo, decorrentes de Avaliação psicológica; 
Resolução CFP nº 010/2005 – Aprova o Código de Ética do Psicólogo; Resolução CFP nº 001/2009 – 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de registro documental decorrente da prestação de serviços psicológicos.  

 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA(*): 
AMARO, D. Giacomelli. Educação Inclusiva, Aprendizagem e Cotidiano Escolar. SP: Casa do 
Psicólogo, 2007. 
AMIRALIAN, M. Lima. Compreendendo o cego: uma visão psicanalítica por meio de desenhos – 
estórias. SP. Casa do Psicólogo, 1997. 
AMY, M. A. Enfrentando o autismo: a criança autista, seus pais e a relação terapêutica. RJ: Jorge Zahar 
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Ed., 2001. 
BARBOSA, A &, AMORIM, G & GALVÃO, G. Hiperatividade: conhecendo sua realidade. SP: Casa do 
Psicólogo, 2007. 
BAÚ, Jorgiana e KUBO, Olga Mitsue. Educação Especial e a capacitação do professor para o ensino. 
Curitiba: Juruá, 2009. 
BUSCAGLIA, L. Os deficientes e seus pais. Rio de Janeiro: Record, 1997. 
CIASCA, S. M. Distúrbios de aprendizagem: proposta de avaliação interdisciplinar. SP: Casa do 
Psicólogo, 2003. 
COPETTI, Jordano. Dificuldades de Aprendizado: manual para pais e professores. Curitiba: Juruá, 2011. 
CHEMAMA, Roland; VANDERMERSCH, Bernard. Dicionário de Psicanálise. São Leopoldo: Unisinos, 
2007.  
CORDIOLI, Aristides Volpato (org). Psicoterapias: Abordagens Atuais. Porto Alegre: Artmed, 1993.  
CUNHA, Ana .Crisitna Barros; ENUMO, Sônia Regina Fiorim. Mediação materna no desenvolvimento 
cognitivo da criança com deficiência visual. Curitiba: Juruá, 2011. 
EDLER, Rosita Carvalho. Educação inclusiva: com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Mediação, 2010. 
FREUD, S. - Psicologia das Massas e Análise do Ego, vol. XVIII da Standart Edition. Rio de Janeiro: 
Imago, 1972. FREUD, S- “Sobre Psicoterapia” (1905[1904]) In obras completas. Vol. VII  
FREUD, Sigmund. Algumas reflexões sobre a psicologia escolar. Obras completas, v. 13, p. 247-250. Rio 
de Janeiro: Imago, 1996. Luto e Melancolia. Obras completas, v. 14, p. 249-263. Rio de Janeiro: Imago, 
1996. Psicologia de grupo e a análise do ego. Obras completas, v. 18, p. 81-154. Rio de Janeiro: Imago, 
1996. Neurose e Psicose. Obras completas, v. 19, p. 167-171. Rio de Janeiro: Imago, 1996.  A perda da 
realidade na neurose e na psicose. Obras completas, v. 19, p. 205-209. Rio de Janeiro: Imago, 1996. 
http://crepop.pol.org.br – Centro de Referência Técnica em psicologia e Políticas Públicas 
GIAMI, A & Lydia Macedo. O Anjo e a Fera. SP: Casa do Psicólogo, 2007. 
GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães; GRUBITS, Sonia (orgs.). Série Saúde Mental e Trabalho – 
Volume 1. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003.  
HOLMES, David S. Psicologia dos Transtornos Mentais. Porto Alegre: Artmed. 
IÇAMI, Tiba. Disciplina, limite na medida certa. SP: Ed. Gente, 2ª. Ed., 1999. 
KNOBEL, Elias. Psicologia e Humanização: Assistência aos pacientes graves. São Paulo: Atheneu, 2008 
MACEDO, L. (ORG) Ética e Valores Metodológicos para um Ensino Transversal. SP: Casa do 
Psicólogo, 2007. 
MANTOAN, Maria Tereza Egler. Inclusão escolar o que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Moderna. 
(2003). 
MANTOAN, Maria Tereza. (Org.). Caminhos pedagógicos da inclusão. São Paulo: Memnon, 2001 
MARCODES, Itamar & PAGNANELLI, Nancy. Somos todos iguais. SP: Memnon, 2000. 
MAZZOTTA, Marcos José Silveira. Educação especial no Brasil: história e políticas públicas. 5.ed. São 
Paulo: Cortez, 2005. 
MITTLER, P. Educação Inclusiva/contextos Sociais. Porto Alegre: Artmed, 2003.  
MORAES, Maria Cândida. Sentir pensar fundamentos e estratégias para reencantar a educação. 
Petropólis/Rj: Vozes. 2004. 
PAIN, S. Diagnóstico e tratamento dos problemas de aprendizagem. Porto Alegre: Artes Médicas, 1992. 
PIAGET, Jean, A FORMAÇÃO DO SÍMBOLO NA CRIANÇA Imitação, jogo e Sonho Imagem e 
Representação. 
PIAGET, Jean, Inhelder, B.  A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 
PIAGET, Jean. – Seis Estudos de Psicologia. Editora Florense Universitária, 1999. 
PATTO, M. H. S. A produção do fracasso escolar: histórias de submissão e rebeldia. São Paulo, T. A. 
Queiroz Editor, 4ª Reimpressão, 1996. 
PEIXOTO, Clarice Ehlers, CLAVAIROLLE, Françoise. Envelhecimento, Políticas Sociais e novas 
tecnologias. Rio de Janeiro: FGV, 2005.  
PUESCHEL, S. Síndrome de Down- Guia para pais e educadores. Campinas, SP: Papirus, 1993. 
RANGE, Bernard. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos. Editorial Psy, 
1998. Parte II: Itens 5, 6, 8, 10 e 14.  
ROSELI, B & MARIA R. (ORG). Educação Especial – Do Querer ao Fazer. São Paulo: Avercamp- 
Educação Editora, 2003. 
SCHARTZMAN & COLABORADORES.  Síndrome de Down. SP: Memnon, Ed. Científica Ltda., 1999. 
SCHULTZ, Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen. História da Psicologia Moderna, 9ª Ed. São Paulo: 
Thomson Pioneira, 2005.  
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TOPAZEWSKI, A. Aprendizado e suas desabilidades – como lidar? SP: Casa do Psicólogo, 2000. 
WERLANG, Blanca Susana Guevara; AMARAL, Anna Elisa de Villemor (orgs). Atualizações em métodos 
projetivos para avaliação psicológica. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2008.  
WERNECK, C. Sociedade inclusiva – quem cabe no seu todo? RJ: EVA, 1999. 
BRASIL. Declaração de Salamanca e linha de ação sobre necessidades educativas especiais. Brasília: 
CORDE. 1994. 
(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 
programa, também poderão ser utilizadas. 
 
SERVENTE DE LIMPEZA: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática Conhecimentos 
Gerais. 
 
SERVENTE DE PEDREIRO: A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática 
Conhecimentos Gerais. 
 

ANEXO IV 
 

Instruções sobre a PROVA PRÁTICA para os candidatos ao cargo de ELETRICISTA, PEDREIRO E 
PINTOR. 

.Os candidatos deverão estar munidos do Documento com foto, sem a mesma não será permitida ao 
candidato a realização da prova prática.    

2.Os candidatos faltosos terão nota igual a zero.  

3. A prova prática será avaliada de "0" (zero) a "100" (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" e o "Grau de Agilidade". 

4. A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de 
equipamentos e     utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 

5. A agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas 
propostas, sendo estas  extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 

6. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na 
prova prática. 

7. O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será 
desclassificado do Concurso Público.  

8. A prova prática para o cargo de Eletricista, Pedreiro e Pintor constarão de prática de manuseio de 
equipamentos, materiais e ferramentas próprias da atividade, onde serão observados cuidados com a 
higiene, segurança do trabalho, riscos de acidentes, cuidados e tarefas específicas de cada atividade, 
consumando em Laudo de Avaliação Técnica a ser elaborado por profissional da área, devidamente 
contratado para este fim, que avaliará desta forma, a capacidade prática do candidato no exercício e 
desempenho das tarefas do cargo, separadas por tipo de falta a seguir:  

• Conhecimento e execução das tarefas relacionadas às atividades (60 pontos);  

• Conhecimento e uso dos equipamentos de segurança (20 pontos);  

• Conhecimento e uso das ferramentas relacionadas às atividades (20 pontos).  

Observação: a execução adequada das atividades descritas vale 60 pontos. O uso de equipamentos de 
segurança e das ferramentas valem 20 pontos cada. 

9. Os demais esclarecimentos necessários serão fornecidos antes da prova. 

10. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do concurso 
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ANEXO V 
 

Teste de Aptidão Física – TAF 
 

FEMININO 

 
MASCULINO 
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ANEXO VI 
 

 
ATESTADO MÉDICO 

 
 
 
 
 
Atesto que o Sr.(a).........................................................................................................................................., 

RG ........................................, está apto a participar de avaliação física onde segundo o edital do 

Concurso Público 001/2018, da Prefeitura Municipal de Riolândia – SP será submetido aos seguintes 

testes: Flexões abdominais tipo remador – 1 minuto, tipo remador e Corrida Pedestre de 4 (quatro) 

minutos. 

 
 
 
 

 ................................, ....... de................................ de 2018 
 
 
 
 
 

. _________________________ Médico CRM 
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